
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA

   Endereço: POVOADO QUIXABA

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): EDNALDO VIEIRA DE SANTANA  8421

   Advogado(a): IURE ANTÔNIO BARROS DE AMORIM  9162

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202077000542
Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 31/03/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202077000542, referente ao protocolo nº 20200331113401175, do

dia 31/03/2020, às 11h34min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E 

DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE. 

 

 

 

 

VALDERO MENESES SOUSA, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no 

RG nº 1.079.047 SSP/SE, CPF nº 587.955.705-78 residente e domiciliado no 

Povoado Quixaba, S/N, Bairro Zona Rural, CEP 49680-000, Nossa Senhora da 

Glória/SE, estado de Sergipe, por seu advogado in fine assinado conforme 

procuração anexada, para fins do art. 106, I, do Novo Código de Processo Civil, 

com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos 

demais dispositivos legais que regem a matéria, vem, respeitosamente a V.Exa., 

propor a presente: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205; pelas razões 

que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE 

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de 

arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e 

de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 

1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é 

garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 
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benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as 

custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

DOS FATOS 

No dia 09 de dezembro de 2018, o Requerente estava conduzindo o 

veículo GM/Montana pela Avenida São Paulo, quando ao estacionar palo lado 

direito da via, próximo a feira livre para descarregamento de objeto, foi 

surpreendido pelo veículo FIAT/STRADA, que veio a colidir com a parte traseira do 

veículo conduzido pelo Requerente, devido à gravidade do acidente, sofreu fratura 

exposta dos ossos da perna esquerda mais síndrome  compartimental, lesão em 4º 

pododáctilo do pé direito e ferimento contuso em supercílio esquerdo. 

O autor postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por 

invalidez permanente sob o sinistro nº 3190666146, entretanto o sinistro foi negado 

pela Reclamada sob a alegação de que o veículo envolvido no acidente, por não 

ter efetuado o pagamento do prêmio do seguro DPVAT até o vencimento não teria 

direito, ou seja, não foi oferecido ao reclamante acesso aos critérios utilizados que 

geraram a negativa de concessão do seguro, o que se demonstra, claramente, 

cerceamento de direitos. 

 Outrossim, o art. 5º da Lei nº6.194/74 determina que o pagamento da 

indenização deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, 

o que não ocorreu, já que o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 

DO DIREITO 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 
assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta 
a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre. 

 
O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 
de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 
legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

 
A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
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Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, 
com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in 
verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 
seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 
apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre.  

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, 
invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

 
A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo 
o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

 
O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança 

da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 
documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de 
morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme 
o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e 
hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de 
até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a 
contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso 
de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 
ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

 
Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 
repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-
hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados 
ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 
destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados 
para o pagamento das indenizações e reservas. 

 
Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 
enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 
Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 
importante se faz mencionar, Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste 
Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 
razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 
ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 
Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia 
judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
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PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-
se). 
 
APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO 
PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de 
que a extensão das lesões é superior ao constatado 
na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária 
decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 
Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da 
Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 
razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 
ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 
o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida 
correção do valor da indenização do seguro DPVAT. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 
DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 
70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 
em 10/02/2016) (grifou-se). 

 
Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 
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incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização correspondente 
ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior 
Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Ante o exposto, em atenção ao previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 
pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, com montante a ser 
quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 
realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a 
contar da data do sinistro. 
 
DO DANO MORAL 
 

O dano moral depende da existência de dor, sofrimento, humilhação e 

abalo psicológico que, fugindo à normalidade, seja capaz de interferir no equilíbrio 

emocional da pessoa. 

Temos, no caso concreto, o dano moral sofrido e suportado pelo 

Requerente, haja vista o demasiado transtorno que vem sofrendo em razão do fato 

danoso, que o autor não deu causa. 

Por esta razão, nada mais justo e correto que o Requerido repare o 

dano moral que causou ao Requerente, como ônus da falha de seus agentes na 

prestação do serviço público. Outrossim, tal dano não comporta prova, vez que 

possui presunção absoluta haja vista a responsabilidade da Requerida.  

Vejamos o entendimento de Carlos Roberto Gonçalves: 

O dano moral, salvo casos especiais, como o de inadimplemento 

contratual, por exemplo, em que se faz mister a prova da perturbação da esfera 

anímica do lesado, dispensa prova em concreto, pois se passa no interior da 

personalidade e existe 'in re ipsa'. Trata-se de presunção absoluta. 
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Ainda, o art. 927 do Código Civil, traz a obrigação de reparar o dano 

aquele que causar ato ilícito (arts. 187 e 188, CC). O mesmo dispositivo legal, em 

seu parágrafo único, determina que: 

Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 

casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

Outrossim, a própria Constituição Federal, em seu art. 5º, V, garante o 

direito à indenização por dano moral. 

Desta feita, configurada está a lesão moral sofrida pelo Requerente em 

razão dos atos ilícitos praticados pelos Requeridos, bem como a obrigatoriedade 

legal da reparação por meio de indenização por dano moral. 

Diante de todos os fatos, a doutrina, a jurisprudência e dispositivos de 

lei sobre o assunto, e ainda, pelo enorme sofrimento moral do autor, que desde a 

constatação dos atos ilícitos cometido pelo Requerido vem sendo acometido de 

desagradáveis atos de cobranças indevidas de tributos, bem como presentes todos 

os elementos constitutivos da responsabilidade civil face ao erro cometido, o fato, a 

culpa, o dano e o nexo causal, impõem-se as obrigações em indenizar pelo dano 

moral. 

A fim de se expressar o caráter preventivo e pedagógico da 

condenação, bem como para conter os abusos cometidos pela Requerida para 

que, efetivamente, seja coibida a reincidência, requer-se que este Douto Juízo 

imponha sanção pecuniária ao ressarcimento dos danos morais pelo autor 

experimentado, no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
 
DOS PEDIDOS: 
 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da 
parte autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade 
jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos 
no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 
Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de 

Processo Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para 
custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os 
benefícios da assistência judiciária gratuita; 
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Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do 

Código de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já 
citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu 
representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente 
ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 
procedentes os pedidos; 

 
A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da 

requerida ao pagamento do seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), bem como ao pagamento dos Danos Morais sofridos 
pelo autor no valor de R$ 10.000,00, (dez mil reais) nos moldes da lei em vigor, 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do 
STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, 
da Lei 6.194/74; 

 
Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a 

parte autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de 
audiência de conciliação; 

 
 
Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo 

legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 
 
 
Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 

Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em 
lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 
no decorrer da instrução processual. 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 23.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA-SE, 31 DE MARÇO DE 2020 
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_______________________________________ 

EDNALDO VIEIRA DE SANTANA 

OAB/SE Nº 8421 
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00392290.1

FATURA MENSAL DE ÁGUA E ESGOTO
DADOS DO CLIENTE
VALDEREDO MENEZES SOUSA
POV QUIXABA, SN - POV.QUIXABAS NSG N SRA DA GLORIA SE 49680-000

MATRÍCULA:

00392290.1OPÇÃO DÉB. AUTOMÁTICO:814.001.001.1370.003INSCRIÇÃO:

SITUAÇÃO ÁGUA SITUAÇÃO ESGOTO
RESIDENCIAL COMERCIAL

QUANTIDADE DE ECONOMIAS
INDUSTRIAL PÚBLICO

HIDRÔMETRO
DATAS DE LEITURA TIPO DE CONSUMO(A/E)

06/02/2020 09/03/2020

LIGADO POTENCIAL

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA

ÁGUA
LEIT. ANT.:

LEIT. FAT.:
LEIT. ATUAL:

ESGOTO (POÇO)
LEIT. ANT.:
LEIT. ATUAL:
LEIT. FAT.:

HISTÓRICO CONSUMO:

PARÂMETROS

Nº Mínimo de Amostras Exigidas

N° Mínimo de Amostras em Conformidade
com a Portaria 2.914/2011

03/2020

Nº Documento: 2020033922901 Escritório:POVOADO QUIXABAS

REAL /

1

CONSUMO: VOLUME:236

252
252

02/2020 -

12/2019 -

10/2019 -

09/2019 -

11/2019 -

01/2020 -

16 0

5/

12/

7/

3/

8/

4/

MÉDIA

Nº de Amostras Analisadas

Qualidade da Água (Decreto Federal nº 5.440/2005 - Art.5º inciso I)
A
E
A
E

A
E

A
E

A
E

A
E

6/0 E
A

CPF/CNPJ: 587.XXX.XXX-XX

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA
09/04/2020

Turbidez Cor Cloro Flúor Coliformes
Totais

E.Coli

ATENDIMENTO: 08000790195
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE
CNPJ: 13.018.171/0001-90
INSC. EST.: 27.051.036-2
ENDEREÇO: RUA  CAMPO DO BRITO - DESO - 331 - 13 DE JULHO
ARACAJU SE 49020-380

49
49

42

10
49

46

49
49

47

49
49

49

49
49

49

FATURA:

SEGUNDA VIA

A17N125259

AGUA

 RESIDENCIAIS 001  UNIDADE

 ATE 10 M3       - R$ 37,74 (POR UNIDADE) 10 M3 37,74

 11 M3 A 20 M3   - R$  8,44 POR M3 6 M3 50,64

MULTA P/IMPONTUALIDADE         02/2020 0,76

JUROS DE MORA                  01/2020 12/2019 0,48

ATUALIZACAO MONETARIA          01/2020 12/2019 0,55

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

82690000000-9 90170041814-7 00392290101-6 03202000003-3 VIA DESO

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

VENCIMENTO:

MATRÍCULA:

TOTAL A PAGAR:15/03/2020

00392290.1 03/2020

90,17

REAJUSTE TARIFARIO DE 5,36%, APROVADO ATRAVES DA PORTARIA Nº 08/2020 DE

VENCIMENTO: 15/03/2020 TOTAL A PAGAR: 90,17

1,46 6,72

Emitido por:

Emitido em: 31/03/2020

PIS: COFINS:

19/02/2020, DA AGRESE, DIVULGADO NO DIARIO OFICIO DE 27/02/2020 A SER APLICADO

A PARTIR DE 28/03/2020.

REAJUSTE TARIFARIO DE 5,36%, APROVADO ATRAVES DA PORTARIA Nº 08/2020 DE 19/02/2020, DA AGRESE, DIVULGADO NO
DIARIO OFICIO DE 27/02/2020 A SER APLICADO A PARTIR DE 28/03/2020.

Emitido em: 31/03/2020

VIA CLIENTE

INTERNET
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço estes autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Dessa forma, determino a citação da Requerida para que, querendo, apresente Contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos dos arts. 183, caput, 334, e 335, I, do novo CPC, sob pena de incidência da Revelia, com

esteio no art. 344, do CPC.Após, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via DJe/SE, para se manifestar

acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,

e sobre os documentos apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.Se houver juntada de

novo documento com a Réplica, vista à Parte Requerida, por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do NCPC).Após,

promova-se nova conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000542 - Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Autor: VALDEREDO MENEZES SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da Lei n° 13.105/15.

Diante do teor da Portaria Normativa nº 39, de 11/05/2020, que altera dispositivos das Portarias
Normativas n° 31/2020, nº 16/2020, nº 13/2020 e nº 12/2020, emitidas pela Presidência do Tribunal de
Justiça de Sergipe e Corregedoria-Geral da Justiça, que dispõem sobre medidas de prevenção ao contágio
pelo novo Coronavírus (COVID-19), fica prorrogada a suspensão das audiências presenciais, conferindo
prioridade ao regime diferenciado de trabalho remoto integral, até o dia 31/05/2020.

Assim sendo, considerando, ainda, a possibilidade de prorrogação do período de suspensão das
audiências, no intuito de cumprir o preceito do art. 4º do CPC, e aplicar o princípio da eficiência previsto
no art. 8º do CPC, deixo de marcar audiência de conciliação, sem prejuízo de designação posterior, caso a
Parte Demandada manifeste interesse, em sua peça defensiva.

Dessa forma, determino a citação da Requerida para que, querendo, apresente Contestação, no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 183, caput, 334, e 335, I, do novo CPC, sob pena de incidência da
Revelia, com esteio no art. 344, do CPC.

Após, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via DJe/SE, para se manifestar acerca da
Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, e sobre os documentos apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novo documento com a Réplica, vista à Parte Requerida, por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, do NCPC).

Após, promova-se nova conclusão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/05/2020, às 23:42:00

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000958320-60. fl: 1/2
em 24/05/2020 às 23:42:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 50



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000958320-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000958320-60. fl: 2/2
em 24/05/2020 às 23:42:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que expedi carta de citação de nº 202077002890

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077002890 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077002890

PROCESSO: 202077000542 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDEREDO MENEZES SOUSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: (...)Dessa forma, determino a citação da Requerida para que, querendo, apresente Contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 183, caput, 334, e 335, I, do novo CPC, sob pena de incidência
da Revelia, com esteio no art. 344, do CPC.Após, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via
DJe/SE, para se manifestar acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no
prazo de 15 (quinze) dias.Se houver juntada de novo documento com a Réplica, vista à Parte Requerida, por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do NCPC).Após, promova-se nova conclusão.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 25/05/2020, às 14:59:21
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960933-73. fl: 1/2
em 25/05/2020 às 14:59:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000960933-73.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960933-73. fl: 2/2
em 25/05/2020 às 14:59:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  19/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200619170403528 às 17:04 em 19/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2726784- C3/ 2020-02221/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

 

Processo: 202077000542 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove VALDEREDO MENEZES SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/11/2019. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/11/2019 após 1 ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 09/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme consulta pública não houve pagamento relativo ao exercício do ano do sinistro, 2018: 

 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 
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RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

 
8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas.  

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 9 de junho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VALDEREDO 

MENEZES SOUSA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos autos do Processo 

nº 00008495420208250048. 

  

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  19/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a Parte Requerente, por seu Advogado, via DJe/SE, para se manifestar acerca da Contestação,

inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, e sobre os documentos

apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO VIEIRA DE

SANTANA - 8421}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

 
 
 
 
 
 
 

VALDEREDO MENESES SOUSA, devidamente qualificado nos 
autos, por seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DE VIA TERRESTRE – DPVAT que move em face de LÍDER DPVAT, apresentar 
sua Impugnação à Contestação e documentos, pelos motivos a seguir expostos: 
 
 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com 
refinada técnica, preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela 
jurisprudência pátria. 

O que ocorre na prática, Excelência, é que a ré considera 
apenas o laudo do IML como documento apto a demonstrar a incapacidade 
definitiva, razão pela qual o autor não conseguiu realizar o pedido 
administrativamente, uma vez que esta cidade não possui Instituto Médico Legal. 

 
Também é fato que o Instituto Médico Legal, em decorrência da 

acumulação de trabalhos na esfera criminal não possui capacidade operacional 
para gerir as perícias de indenização do Seguro Obrigatório de Trânsito. 

 
Durante boa parte do período o autor sofreu sérias dificuldades 

de locomoção, e apenas depois decidiu procurar seus direitos para ingressar com 
a ação indenizatória, tendo este advogado, durante a triagem, identificado o 
direito ao recebimento do Seguro DPVAT. 

 
O autor possui uma deficiência física decorrente de acidente de 

trânsito que certamente diminuiu sua capacidade laborativa, e apenas busca aqui 
a prestação jurisdicional, da melhor forma prevista em lei e aceita pelos Tribunais 
pátrios. 
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Destarte, espera e confia, data venia, que seu legítimo 
direito não seja excluído da apreciação do Poder Judiciário, bastando uma 
simples perícia para se constatar sua incapacidade, bem como a relação desta 
com o acidente narrado na inicial. 

 
Finalizando este tema, a alegação de falta de regulação do 

sinistro administrativamente também diz respeito ao interesse de agir, e 
deverá, data venia, ser afastada pelos menos motivos acima expostos. 
 
FALTA DO LAUDO DO IML  
 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os 
documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez 
experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 
documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar 
que o autor sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente 
automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova 
pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 
acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, 
portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual. 

DO MÉRITO 
 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, além 
de utilizar novamente o já batido argumento de inexistência de Laudo do IML. 

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses 
meritórias apresentadas pela ré, onde, com efeito, melhor sorte não lhe aguarda. 

ÔNUS DA PROVA 
 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu 
lídimo direito através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos 
autos vasta prova documental, consistente em: 
 

> Boletim de Ocorrência do sinistro; 
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> Certificado de Registro do veículo;  

> Prontuário Médico. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente 
que i) o autor sofreu o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes 
deste, e iii) que o autor era proprietário do veículo envolvido no acidente e que 
não foi o causador do acidente. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados 
ainda à perícia médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada 
por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza 
como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código 
de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias 
incluem-se na definição de relação de consumo. 

 
Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade 
fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, 
financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente 
possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 
VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil 
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiência. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da 
inversão do ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 
(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 
são auto evidentes (verossimilhança). 
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Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta 
documentação (excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do 
autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré 
suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

. 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 
PRÊMIO 
 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum 
amparo legal, é aplicada em desacordo com a legislação que trata do assunto, 
bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão 
amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo 
não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
paga nos mesmos valores, condições e prazos 
dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 
(grifei). 

 
Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

 
A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 
de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização. 
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Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste 
Estado: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DPVAT. PAGAMENTO ATRASADO DO 
PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 
AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 
DO STJ. NEXO CAUSAL ENTRE O DANO E 
DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA COM PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 
DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 
DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 
DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE, 
NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 
PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71007740095, Quarta Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 
Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 
19/09/2018). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. 
SÚMULA 257 DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. 
COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 
comprovação do pagamento do prêmio para a 
cobrança do seguro DPVAT. Inteligência da 
Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O 
artigo 3º, III, da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é 
devido o reembolso das despesas devidamente 
comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o 
acidente narrado e os gastos médicos efetuados em 
quantia superior, deve ser determinado o 
ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 26/09/2018) (grifei). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. 
SÚMULA 257 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 
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comprovação do pagamento do prêmio para a 
cobrança do seguro DPVAT. Inteligência da Súmula n. 
257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência desde 
a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078447521, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
26/09/2018). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SÚMULA 257 DO 
STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 
VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. 
Trata-se de ação de cobrança, relativa à indenização 
do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 
(DPVAT), convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada 
procedente na origem. A matéria trazida em grau 
recursal diz respeito tão somente a alegação de 
inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio 
STJ, já consolidou o entendimento através da Súmula 
257 do egrégio STJ, de que a falta de pagamento do 
prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 
pagamento da indenização. Sentença mantida com a 
condenação da seguradora ao pagamento de 
indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA (Apelação 
Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, 
Julgado em 30/08/2018).  

 
Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na 

lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 
independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 
 
 
DOS PEDIDOS  
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Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as 
preliminares levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada 
procedente, determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de 
invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos 
da inicial. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Nossa Senhora da Glória-SE, 13 de julho de 2020 

Ednaldo Vieira de Santana – OAB/SE 8421 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202077002890, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  26/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  No mérito, as Partes controvertem acerca do valor devido ao(à) Autora, quantificado de acordo com o grau de

invalidez decorrente do acidente de trânsito.Objetivando o deslinde da matéria discutida nos autos, faz-se necessária

a realização de perícia médica que ateste o grau de invalidez da Requerente. Assim, determino a realização de

perícia na especialidade de ortopedia e nomeio perito o(a) especialista credenciado(a) e indicado(a) pelo Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe, a fim de que examine a Parte Autora e responda aos quesitos discriminados

abaixo.Desta feita, conforme Convênio nº 14/2018, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., as perícias em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre  DPVAT ficarão a cargo da Requerida e deverão ser

marcados, exclusivamente, por meio da opção, no SCPv, Ortopedia (somente DPVAT).(...).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000542 - Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Autor: VALDEREDO MENEZES SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

No mérito, as Partes controvertem acerca do valor devido ao(à) Autora, quantificado de acordo com o
grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito.

Objetivando o deslinde da matéria discutida nos autos, faz-se necessária a realização de perícia médica
que ateste o grau de invalidez da Requerente. Assim, determino a realização de perícia na especialidade
de ortopedia e nomeio perito o(a) especialista credenciado(a) e indicado(a) pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, a fim de que examine a Parte Autora e responda aos quesitos discriminados abaixo.

 

Desta feita, conforme Convênio nº 14/2018, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e
a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., as perícias em ações envolvendo o Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT ficarão a cargo da
Requerida e deverão ser marcados, exclusivamente, por meio da opção, no SCPv, “Ortopedia (somente
DPVAT)”.

 

Seguem os quesitos deste Juízo, os quais devem ser encaminhados ao perito juntamente com os
apresentados pelas Partes, quais sejam:

 

1 – O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal(is) que lhe
causou(aram) invalidez permanente?

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como total ou parcial?

3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta?

4 – Tratando-se de invalidez permanente parcial completa, com dano(s) corporal(is)
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e
estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº
11.495/09?

5 – Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, com dano(s) corporal(is)
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001337385-27. fl: 1/2
em 26/07/2020 às 21:25:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº
11.495/09?

6 – Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, o(a) periciando(s) sofreu perda(s) de
intensa, média ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residuais?

 

Providencie, a Secretaria Judicial, o agendamento da prova técnica, na especialidade Ortopedia,
intimando as Partes, que poderão, nos termos do art. 465, § 1º, II e III do CPC, indicar assistente técnico e
apresentar quesitos, no prazo de 15(quinze) dias.

 

Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta Reais), em conformidade com os
termos do Convênio nº 14/2018, os quais serão pagos pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S.A., em face da gratuidade judiciária deferida ao Autor. Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar
da realização da perícia, para a juntada do respectivo Laudo Pericial aos autos.

 

Com o aporte nos autos do Laudo Pericial, intimem-se as Partes para que sobre ele se manifestem, em 15
(quinze) dias.

 

Após a entrega do Laudo Pericial, com a solicitação de pagamento dos honorários pelo perito, expeça-se
Alvará Judicial eletrônico, preferencialmente, na modalidade de crédito em conta, para levantamento do
valor depositado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., a tal título.

 

Intime-se a Requerida, para que proceda ao depósito do valor dos honorários periciais, no prazo de 10
(dez) dias.

 

Intimações necessárias.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/07/2020, às 21:25:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001337385-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001337385-27. fl: 2/2
em 26/07/2020 às 21:25:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200730031620864 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 05/08/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 12288051592 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1351489
Origem Interligação
Data do depósito 05/08/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2726784- C3/ 2020-02221/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

 

Processo: 202077000542 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDEREDO MENEZES SOUSA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 7 de agosto de 2020. 

 KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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04/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00008495420208250048
N° DO PROCESSO

04/08/2020
DATA DA GUIA

2726784
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALDEREDO MENEZES SOUSA FISÍCA 58795570578
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

04FE751A20FC53B3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601350 14898.047296 6 83520000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202077000542

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

19/08/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01351489-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601350 14898.047296 6 83520000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

19/08/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/07/2020

Nosso Número

01351489-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 23/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação tombado no nº202077004331. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077004331 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): VALDEREDO MENEZES SOUSA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Perícia

202077004331

PROCESSO: 202077000542 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDEREDO MENEZES SOUSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 23/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs.:Prazo

 Perícia agendada para o dia 23/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : VALDEREDO MENEZES SOUSA
Residência : POVOADO QUIXABA, , SN
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 12/08/2020, às 14:53:40
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001445816-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001445816-36. fl: 1/2
em 12/08/2020 às 14:53:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Recebi o mandado 202077004331 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

VALDEREDO MENEZES SOUSA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001445816-36. fl: 2/2
em 12/08/2020 às 14:53:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077004331 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

VALDEREDO MENEZES SOUSA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Perícia

202077004331

PROCESSO: 202077000542 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDEREDO MENEZES SOUSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 23/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs.:Prazo

 Perícia agendada para o dia 23/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : VALDEREDO MENEZES SOUSA
Residência : POVOADO QUIXABA, , SN
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 12/08/2020, às 14:53:40
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001445816-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001445816-36. fl: 1/2
em 12/08/2020 às 14:53:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Recebi o mandado 202077004331 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

VALDEREDO MENEZES SOUSA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001445816-36. fl: 2/2
em 12/08/2020 às 14:53:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202077000542 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048

MANDADO: 202077004331

DATA DE CUMPRIMENTO: 03/09/2020 11:00

DESTINATÁRIO: VALDEREDO MENEZES SOUSA

ENDEREÇO:
POVOADO QUIXABA nº SN. BAIRRO: ZONA RURAL. NOSSA SENHORA
DA GLORIA/ SE. CEP: 49680-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JAMES SANTANA DA SILVA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 04/09/2020, às 11:37:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001628870-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001628870-26. fl: 1/1
em 04/09/2020 às 11:37:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMES SANTANA DA SILVA, Oficial de Justiça, 
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Perícia 

1 III 1 1 

202077004331 

[TM1406, MD1826] 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
1a Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória 
Avenida Manoel Eligio da Mota, s/n° 
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100 

PROCESSO: 	202077000542 (Eletrônico) 
NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048 
NATUREZA: 	Procedimento Comum Cível 
REQUERENTE: VALDEREDO MENEZES SOUSA 
REQUERIDO: 	SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPV 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1a: Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado 

MANDA) e ia de Justiça designado qu em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo 
identificada, para cumprir o/a .despacho/decisão/cota p •motoriaí exarada nos autos,, na forma da finalidade 
adiante. 

Prazo: 23/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs 

Fiidade: Perícia agendada para o dia 	11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti 
Tomiyo 	- DPVAT. Endereço: Avenida . credo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, 
Capucho, Ar. 	-SE. 

Qualificação da parte a ser intimada: 

Nome : VALDEREDO MENEZES SOUSA 
Residência: POVOADO QUIXABA„ SN 
Bairro : ZONA RURAL 
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, 
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de V Vara Cível e Criminal de 
Nossa Senhora da Glória, em 12/08/2020, às 14:53:40, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 
11.419/2006. 

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
www.tjsejus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos,  mediante preenchimento 
do número de consulta pública 2020001445816-36. 

I.551,Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vare  cível e Crin 
. 	I 	 nino nnnn a,. A.c,.Ari 	 10 iet 	,1„ ,; 44 A innnne 
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Recebi o mandado 202077004331 em (V /CS /))2,110  14ç - 
Qo 

VALDEREDO 'MENEZES SOUSA 

I A.  'Assinado eletronicamente por VERA CRISTioINA CEnLESTINO,,SAILVEIRnAd  Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de la Vara Civel e Crin 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a realização da perícia agendada para o dia 23/11/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor IURE ANTÔNIO BARROS DE AMORIM

(9162-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200915113702054 às 11:37 em 15/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o agendamento da perícia, Intimem-se as Partes, para que, nos termos do art. 465, § 1º, II e III do

CPC, indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de 15(quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2726784- C3/ 2020-02221/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

 

Processo: 202077000542

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDEREDO MENEZES SOUSA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 21 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  09/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que dentro do prazo de 15 dias indicado pelo MM Juiz, somente a parte requerida se manifestou. Aguarde-

se realização da perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se envio do laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  28/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se envio do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr.  VALDEREDO MENESES SOUSA,
brasileiro, maior, portador do  RG nº 1.079.047 SSP/SE e CPF nº 587.955.705-78
residente e  domiciliado no Povoado Quixaba,  Zona Rural,  Nossa  Senhora da
Glória, Sergipe no processo 202077000542.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 09 de dezembro de 2018 no município de Aracaju conforme Boletim
de Ocorrência 117774/2019. Atendido no Hospital Governador João Alves Filho
(HUSE) com diagnóstico de fratura exposta dos ossos da perna esquerda com
evolução para síndrome compartimental e necessidade de enxertia de pele em pé
esquerdo;  realizado  tratamento  cirúrgico  conforme  documentação  médica
presente nos autos.

Nega  realização  de  fisioterapia;  refere  acompanhamento  com  médico
assistente aguardando procedimento cirúrgico sem data definida.

EXAME FÍSICO

1
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Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção
Geral

Deambula  com  auxílio  de  um  par  de  muletas  axilares,  claudicando
intensamente.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.  Forma  e  volume
articular globalmente preservado. 

Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos  ausentes  no  plano  coronal  e  sagital.  Silhueta  do  pé,  arco  plantar
longitudinal e angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade. 

Na  perna  esquerda,  apresenta  área  de  cicatriz  hipertrófica  em  face
anteromedial perna esquerda com 25 centímetros de extensão e área de cicatriz
hipertrófica em face lateral perna esquerda com 20 centímetros de extensão

No pé esquerdo, apresenta cicatrizes irregulares na face anterolateral.
Atrofia muscular em panturrilha esquerda. 
Sem possibilidade de apoio mono podal em membro inferior esquerdo.

Palpação

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes em membros superiores,
membros inferiores e tronco.

Dor e mobilidade no foco de fratura na perna esquerda.

Grau de mobilidade

2
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Membros Inferiores

Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e
adução);  Joelhos  (flexão  e  extensão);  Mediotársica  (adução  e  abdução);
Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e Interfalangeana do hálux (flexão e
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular.

Apresenta bloqueio parcial dada flexão plantar e da extensão e da eversão
e inversão em tornozelo esquerdo.

Exame neurológico

Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular
superficial e profundo (L5) e sural (S1). 

Força muscular: sem sinais aparentes de deficit.

Exame vascular:

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  da  perna  esquerda  (04/04/2019):  “fratura  cominutiva  não
consolidada do 1/3 distal da tíbia/fíbula/presença de placa de osteossíntese na
fíbula / osteossíntese externa na tíbia; controle P.O”.

 Radiografia da perna esquerda (02/10/2019): “fratura não consolidada do
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1/3 médio distal da tíbia / pseudoartrose; fratura consolidada da fíbula / presença
de placa de osteossíntese na fíbula / controle P.O”.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  ortopédicas  presentes  no  autor,  decorrentes  do
acidente de trânsito sofrido, temos a ocorrência de  fratura múltiplas da perna
(CID-10: S82.7) + ausência de consolidação da fratura (pseudoartrose) (CID-10:
M84.1) cursando com perda funcional  do membro inferior  esquerdo.  A lesão
pode ser amenizada/corrigida por procedimento médico terapêutico disponível.

 A quantificação da taxa de incapacidade da lesão ortopédica foi realizada
no estado clínico em que o paciente se encontra atualmente e no presente caso,
conforme descrito no exame físico e constante nos autos, temos: incapacidade
parcial incompleta – perda funcional de um dos membros inferiores (70%) de
grau intenso (75%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1  – O(A) periciado(a),  em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões)
corporal(is) que lhe causou(aram) invalidez permanente?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como  total ou
parcial?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.
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3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

4  –  Tratando-se  de  invalidez  permanente  parcial  completa,  com  dano(s)
corporal(is)  segmentar(es)/parcial(is)  e  repercussão  em  partes  de  membros
superiores  e inferiores ou órgãos e estruturas corporais do(a)  periciando(s),  a
perda  anatônica  ou  funcional  pode  ser  enquadrada  em  qual  dos  segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela
Lei nº 11.495/09?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

5  –  Tratando-se  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  com  dano(s)
corporal(is)  segmentar(es)/parcial(is)  e  repercussão  em  partes  de  membros
superiores  e inferiores ou órgãos e estruturas corporais do(a)  periciando(s),  a
perda  anatônica  ou  funcional  pode  ser  enquadrada  em  qual  dos  segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela
Lei nº 11.495/09?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

6  –  Em  se  tratando  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  o(a)
periciando(s) sofreu perda(s) de  intensa, média ou leve repercussão, ou houve
apenas sequelas residuais?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Da Requerida:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Sim, há nexo. Vide “Discussão / Conclusão”.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Sim. Notória e de fácil constatação pelo exame clínico. 
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3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Vide “Histórico” e “Discussão / Conclusão”.

5 -  Queira o Sr.  Perito  informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202077000542 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos já depositado nos 

autos conforme comprovante judicial contido na data 06/08/2020, referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de fevereiro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com o aporte nos autos do Laudo Pericial, intimem-se as Partes para que sobre ele se manifestem, em 15 (quinze)

dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Com o aporte nos autos do Laudo Pericial, intimem-se as Partes para que sobre ele se manifestem, em 15

(quinze) dias.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que diante da apresentação do laudo pericial, bem como solicitação de liberação de alvará dos honorários

periciais, confeccionei Alvará. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 22/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 22/02/2021, às 09:31:06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o alvará foi conferido e encaminhado para assinatura respectiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177000090 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202177000090

Comarca

Nossa Senhora da Glória

Vara

1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da 

Glória

Número do Processo

202077000542

Autor

VALDEREDO MENEZES SOUSA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

58795570578

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

23/02/2021

Data de Validade

23/05/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 251,91 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 22/02/2021

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 12288051592
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  03/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177000090 expedido dia 23/02/2021 às 22:23:40 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202177000090

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 252232
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202077000542
Número do Alvará : 202177000090
Número da Solicitação : 252232
Data do Alvará : 22/02/2021
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 12
Conta Resgatada : 288051592
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 251,91
Valor dos Rendimentos: R$ 0,04
Valor Bruto Resgate : R$ 251,95
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 251,95
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 24/02/2021
NSU : 000789
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2726784- C3/ 2020-02221/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

 

Processo: 202077000542 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

VALDEREDO MENEZES SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa IAO 9700 / SE, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 

pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

Isso se confirma quando observado que o pagamento do prêmio não foi realizado dentro do ano do exercício 

em que houve o sinistro, 2018: 

 

Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 
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No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 

inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 

cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 

tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 

 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Trecho do laudo: 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 3 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que o requerido apresentou impugnação ao laudo pericial, no prazo determinado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se o transcurso do prazo para o requerente se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IURE ANTÔNIO BARROS

DE AMORIM - 9162}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 Iure Amorim 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
        

 

Rua Manoel Ramalho Feitosa, nº 122, Centro, CEP 49680-000 
                             Nossa Senhora da Glória- Sergipe 

Contato: (79)99957-7072/ E-mail: iureamorim@hotmail.com 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

  

  

 

Autos n.º 202077000542 

 

 

VALDEREDO MENEZES SOUSA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epigrafe, vem mui respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, por intermédio do seu advogado devidamente constituído nos 

autos, diante do laudo pericial, no qual constatou perda funcional de um dos 

membros inferiores de grau intenso (75%), devendo este receber o valor de 

10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), devendo também ser acrescido 

de correção monetária, pelo INPC, e juros de mora, bem como, manifesta sua 

concordância com a pericia.  

Isto posto, requer a procedência do pleito autoral, bem como a condenação da 

requerida ao pagamento dos honorários sucumbenciais no importe de 20% do 

valor da condenação.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

  

Nossa Senhora da Glória/SE, 08 de março de 2021 

 

________________________________________ 

IURE ANTONIO BARROS DE AMORIM 

OAB/SE 9162 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que ambas as partes se manifestaram acerca do laudo pericial, no prazo legal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...)POSTO ISSO, com fulcro no § 3º, da Lei nº 6.194/74, com a nova redação conferida pela Lei nº 11.482/2007, e

na Lei nº 11.945/2009, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na Inicial, e, por conseguinte,

CONDENO a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. a pagar ao Requerente

VALDEREDO MENEZES SOUSA a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

corrigidos, monetariamente, a partir da data de 09/12/2018, pela variação do IPCA-E, incidindo, ainda, juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos

termos do art. 487, I, do CPC.(...).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000542 - Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Autor: VALDEREDO MENEZES SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

I – DO RELATÓRIO.

 

VALDEREDO MENEZES SOUSA, qualificado na Inicial, por intermédio de Advogado constituído, ut
instrumento de Mandato incluso (pág. 13), ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face da SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também qualificada nos autos, pelos motivos expostos
na Exordial.

 

Alega, o Autor, em apertada síntese, que, no dia 09/12/2018, foi vítima de acidente de trânsito, tendo esse
evento lhe causado lesões, que provocaram a necessidade de recursos financeiros. Aduz, ainda, o
Requerente, que deu entrada no procedimento administrativo de pagamento do seguro obrigatório
DPVAT, por invalidez permanente. Todavia, a Seguradora   negou o pagamento da indenização, sob o
argumento de que o veículo envolvido no acidente não tinha efetuado o pagamento do prêmio do seguro
DPVAT, até o vencimento.

 

Requer, ao final, a condenação da Requerida ao pagamento do seguro DPVAT, no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), bem como ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelo
Autor, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Com a Inicial, trouxe os documentos, de págs. 13-47.

 

O despacho, de pág. 50, deferiu o benefício da Justiça gratuita ao Autor.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000945442-80. fl: 1/8
em 11/05/2021 às 02:00:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 159



Citada, a Requerida apresentou Contestação (págs. 57-66), alegando a invalidade do registro de
ocorrência, a ausência de Laudo do IML, a ausência de cobertura e a falta de caracterização do dano
moral. Subsidiariamente, pugnou que em caso de condenação, seja observada a proporcionalidade do grau
de invalidez. Juntou documentos (págs. 67-87).

 

Réplica, às págs. 90-96.

 

O despacho, de págs. 101-102, determinou a realização de perícia.

 

Laudo Pericial acostado, às págs. 131-137, com a apresentação das respostas aos quesitos formulados.

 

As Partes apresentaram manifestação acerca do Laudo Pericial, às pág. 149-151 (Requerida) e 155
(Requerente).

 

É o que importa relatar. Decido.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO.

 

Cabível o julgamento da lide no estado em que se encontra, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código
de Processo Civil, já que não se demonstra necessária a produção de outras provas.

 

II.1. Do .Meritum Causae

 

Cuida-se de ação em que o Requerente pretende receber o pagamento relativo à indenização do Seguro
DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como uma indenização por danos
morais, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Alega, o Autor, ter formalizado pedido administrativo de indenização, em razão de ter sofrido um
acidente de trânsito, no dia 09 de Dezembro de 2018, porém a Requerida negou o pagamento da
indenização securitária, considerando que o veículo do Demandante estava com o prêmio do seguro
DPVAT vencido/atrasado.

 

Pois bem. O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT
é um seguro especial de acidentes rodoviários, decorrentes de uma causa súbita e involuntária, destinado

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000945442-80. fl: 2/8
em 11/05/2021 às 02:00:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 160



às pessoas transportadas ou não, inclusive o próprio segurado, que venham a ser lesadas por veículos em
circulação. A finalidade principal do seguro é estabelecer a garantia de uma indenização mínima ao
lesado, estabelecida segundo valores previamente delimitados.

 

O pagamento resulta de simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva dos usuários
dos veículos automotores pelos danos pessoais que venham a causar, independentemente da apuração da
culpa. Decorre de imposição de lei e por isso não fere preceitos civis referentes a contratos bilaterais, tem
caráter estimatório de capital, não reparatório, e é cogente a todo proprietário de veículo automotor sujeito
ao registro e ao licenciamento.

 

Em sede de Contestação a Requerida sustentou que o Registro de Ocorrência não tem validade por ter
sido produzido, unilateralmente, pelo Requerente, quase 01 (um) ano após a data do suposto acidente.
Acrescentou que não foi apresentado Laudo do IML e que não há direito à cobertura devido à existência
de prêmio do seguro DPVAT vencido/atrasado, considerando que o Autor é o proprietário do veículo
causador das lesões.

 

Contudo, entendo que as alegações da Parte Demandada não são suficientes para afastar sumariamente a
pretensão do Autor. Explico.

 

Quanto ao Registro de Ocorrência, considero que o fato de ter sido produzido com declarações exclusivas
do Requerente não invalida o documento, visto que eventual fraude será apurada pela Autoridade Policial.
Outrossim, no tocante ao lapso temporal transcorrido entre a data do acidente e a data de lavratura do
Registro de Ocorrência, também não vejo problema, tendo em vista que foi anexado o prontuário médico
do Requerente (págs. 19-47), confirmando a ocorrência do acidente de trânsito na data informada, na
Exordial (09/12/2018).

 

No que diz respeito à ausência de Laudo do IML, verifico que tal documento não é absolutamente
necessário à propositura da demanda. O Laudo do IML, se existente, se prestaria à comprovação da
ocorrência do sinistro, fato que pode ser demonstrado por outros meios de provas, como por exemplo o
prontuário médico supracitado (págs. 19-47), além da prova pericial produzida pelo perito.

 

Sobre a ausência de cobertura, analisando detidamente o Registro de Ocorrência (págs. 17-18), é possível
verificar que a Requerida considerou o veículo do Autor (GM/MONTANA CONQUEST – PLACAS
POLICIAIS: ) como sendo o causador do sinistro. Porém, de acordo com a narrativa doIAO-9700
demandante, foi um outro veículo que causou o acidente (FIAT/STRADA FIRE FLEX – PLACAS
POLICIAIS: )NVJ-3736 .

 

  Assim, mesmo o veículo do Requerente (PLACAS POLICIAIS: IAO-9700) não estando em dia com o
 pagamento do prêmio do Seguro DPVAT, há de se reconhecer que, se comprovada a invalidez, o Autor

 terá direito à indenização, pois, no caso em tela, o veículo causador do sinistro (PLACAS POLICIAIS:
 NVJ-3736) não foi o da própria vítima. Registre-se que, como informado pela requerida, a RESOLUÇÃO

 Nº 273/2012 DO CNSP, “exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do veículo causador
 do acidente, estando este inadimplente”. Não é a situação dos autos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000945442-80. fl: 3/8
em 11/05/2021 às 02:00:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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No caso , o acidente ocorreu, em 09 de Dezembro de 2018, quando já estavam vigentes asin concreto
alterações trazidas pela Lei nº 11.482/2007, que deu nova redação a alguns dispositivos da Lei nº
6.194/74, dentre eles o art. 3º, estabelecendo novos parâmetros aos valores de indenização a serem pagos
às vítimas ou a seus sucessores. Segue o texto legal,  :in litteris

 

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482,
de 2007); 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007).

 

Ressalte-se que, para os casos de invalidez, com o advento da MP. 451/2008, anterior ao acidente,
convertida em norma legal, por meio da Lei nº 11.945/2009, passou-se a estabelecer o valor da
indenização com base no grau de invalidez. Assim, o valor da indenização securitária, relativa à invalidez,
não é sempre paga em seu limite máximo, sendo necessária a prova do grau de lesão do membro ou órgão
da vítima.

 

O legislador assim previu, pois não seria justo indenizar do mesmo modo aquele que perdeu totalmente a
visão de ambos os olhos e aquele que perdeu uma falange de um dos dedos do pé, por exemplo. Também
não poderia a indenização por invalidez permanente ser fixada no mesmo patamar da indenização por
morte, ou mesmo às demais hipóteses de invalidez, como o retromencionado.

 

Observe-se o §1º, do art. 3º, da Lei n.º 6.194/74, :ad litteram

 

Art. 3º Omissis 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
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anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se,
em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

Eis, ainda, o teor da Súmula 474, do STJ, :verbo ad verbum

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.”

 

Assim, segundo as mencionadas disposições, a indenização será paga considerando o grau de invalidez da
vítima, apurado no Laudo Médico Pericial médico, que, na presente casuística, foi concluído nos
seguintes termos pelo médico perito, :in verbis

 

Avaliadas as sequelas ortopédicas presentes no autor, decorrentes do acidente de trânsito sofrido,
temos a ocorrência de fratura múltiplas da perna (CID-10: S82.7) + ausência de consolidação da
fratura (pseudoartrose) (CID-10: M84.1) cursando com perda funcional do membro inferior
esquerdo. A lesão pode ser amenizada/corrigida por procedimento médico terapêutico
disponível. 

A quantificação da taxa de incapacidade da lesão ortopédica foi realizada no estado clínico em
que o paciente se encontra atualmente e no presente caso, conforme descrito no exame físico e
constante nos autos, temos: incapacidade parcial incompleta – perda funcional de um dos
membros inferiores (70%) de grau intenso (75%).

 

Tendo em vista a comprovação da invalidez parcial incompleta do Autor, por meio de Laudo Médico
Pericial, em grau de 70% (setenta por cento), em razão do acidente automobilístico sofrido, no dia
09/12/2018, considerando o percentual constante da tabela circular SUSEP, para danos corporais totais,
que se amolda aos danos corporais sofridos pelo Requerente, correspondendo a 75% (setenta e cinco por
cento), e levando em conta o teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor devido será de 

   .R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

 

Ressalte-se que a prova pericial foi realizada por profissional que integra os quadros do TJ/SE. O Laudo
oficial é completo, coerente e bem fundamentado, merecendo total credibilidade, já que revelou, de forma
clara, a condição física atual da Parte Autora.

 

No que tange à correção monetária, entende este Juízo que deve começar a fluir a partir da data do evento
danoso. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, :in litteris
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Apelação Cível - Ação de Cobrança de Seguro DPVAT -Preliminar de falta de interesse de agir
já examinada por ocasião do despacho saneador - Preclusão da matéria – Documentos acostados
aos autos que demonstram o envolvimento do Autor no acidente do qual lhe restaram seqüelas
graves- Função mastigatória comprometida de forma permanente - Indenização devida - Valor
da indenização que não foi contestado pela Seguradora/Recorrente - Termo inicial da correção
monetária - Data do evento danoso - Precedentes do STJ -- Recurso conhecido e improvido.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2317/2013, 1ª Vara Civel de Socorro, Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe, DESA. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA, RELATOR, Julgado em
23/04/2013).

 

Em relação aos juros, deverá incidir a partir da citação válida, conforme Súmula 426, do STJ, :in verbis

 

"Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação".

 

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, entendo que para a caracterização do dano moral, é
necessário que a vítima seja atingida por uma situação que lhe cause verdadeira dor e sofrimento, capazes
de lhe incutir abalo psicológico de grau relevante ou, no mínimo, que exceda a normalidade.

 

O vexame, a humilhação ou frustração devem ser tão intensos, a ponto de interferir na esfera íntima do
indivíduo, causando-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem estar, desequilíbrio esse não
verificado quando da ocorrência de mero dissabor por fatos comuns ao dia a dia.

 

Conforme lição do Mestre Sérgio Cavalieri Filho, em sua obra, Programa de Responsabilidade Civil:

 

"...mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no
trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e
duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo."

 

A doutrina da reparação por um dano cuja lesão não possui caráter físico, porém íntimo, diz respeito ao
sentimento humano de dignidade ferida e sensação de injustiça permanente as quais somente são
apaziguáveis pela declaração pública do Judiciário de que foram vítimas de uma iniquidade.

 

No presente caso, a relação entre os litigantes possuiu natureza contratual, tendo ocorrido um
descumprimento pela Seguradora da obrigação de pagar o valor da indenização, contudo, tal fato não
passou de mero aborrecimento.
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Tal situação, não tem o condão de caracterizar uma humilhação passível de compensação pecuniária, não
sendo possível a condenação da Parte Requerida ao pagamento de indenização por dano moral.

 

A jurisprudência do TJSE segue neste sentido, observe-se:

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT CUMULADA COM
 – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIAINDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

CONDENANDO A SEGURADORA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA NO IMPORTE DE R$ 1.687,50. APELAÇÃO QUE BUSCA O
ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, PAGAMENTO DE MULTA
ESTABELECIDA PELA SUSEP E PELO CNSP E MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA - DANOS MORAIS

 – NÃO CABIMENTO DA MULTAINCABÍVEIS – MERO ABORRECIMENTO
PREVISTA APENAS PARA OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM CURSO NA
SUSEP – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE MERECEM SER MAJORADOS EM
OBSERVÂNCIA DO QUE DETERMINA O § 8º DO ARTIGO 85, CPC ANTE O VALOR
IRRISÓRIO – FIXAÇÃO EM R$ 900,00 POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO – UNÂNIME. (TJSE, Apelação Cível nº
202000714122, Rel. Des. RUY PINHEIRO DA SILVA, julgado em 19/03/2021). (Grifos
inexistentes no original). 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -
PLEITO DE PAGAMENTO DE VALOR INDENIZATÓRIO – DEMONSTRAÇÃO DA
LESÃO - PROVA PERICIAL QUE DEMONSTRA A GRADUAÇÃO DA INCAPACIDADE –

 – INSURGÊNCIA EM RELAÇÃO AO VALORDANO MORAL NÃO CARACTERIZADO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA – PLEITO DE MAJORAÇÃO
DO VALOR – POSSIBILIDADE – ART. 85, § 8º DO CPC – FIXAÇÃO POR APRECIAÇÃO
EQUITATIVA ANTE O BAIXO VALOR DA CONDENAÇÃO - OBSERVÂNCIA DO GRAU
DE ZELO EMPREENDIDO PELO CAUSÍDICO - MAJORAÇÃO DA VERBA PARA
ATENDER AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE -
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME. (TJSE, Apelação Cível nº 202000819934, Rel. Des. JOSÉ DOS
ANJOS, julgado em 26/02/2021). (Grifos inexistentes no original). 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
 – PREVISÃO DE PAGAMENTOMORAIS - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - VALOR
DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ
– INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE (25%) DE REPERCUSSÃO INTENSA NO PÉ
DIREITO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO – OBSERVAÇÃO DO
SEGUINTE CÁLCULO ARITMÉTICO: TETO (13.500,00) X O PERCENTUAL DE PERDA
APURADO (25%) X ENQUADRAMENTO NA TABELA (75%) = R$ 2.531,25 -
PAGAMENTO REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 675,00 – EXISTÊNCIA
DE SALDO NO IMPORTE DE R$ 1.856,25- MANUTENÇÃO DO QUANTUM FIXADO NA
SENTENÇA – DANO MORAL – INCABÍVEL – MERO ABORRECIMENTO -

 - PAGAMENTO DA MULTA ESTABELECIDA PELAPRECEDENTES DESTA CORTE
SUSEP E PELO CNSP – NÃO CABIMENTO - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NOS MOLDES DO ART. 85, § 8º DO CPC ANTE O VALOR IRRISÓRIO
– FIXAÇÃO EM R$ 900,00 – REFORMA DO JULGADO APENAS NESTE PONTO –
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (Grifos inexistentes no original).
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Assim, improcede o pedido de indenização por danos morais.

 

III - DO DISPOSITIVO.

 

POSTO ISSO, com fulcro no § 3º, da Lei nº 6.194/74, com a nova redação conferida pela Lei nº
11.482/2007, e na Lei nº 11.945/2009, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
na Inicial, e, por conseguinte, CONDENO a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. a pagar ao Requerente VALDEREDO MENEZES SOUSA a quantia de R$
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos, monetariamente, a partir da data
de 09/12/2018, pela variação do IPCA-E, incidindo, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da citação válida, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

 

Condeno ambas as Partes ao pagamento de custas processuais e de honorários sucumbenciais, estes que
fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com base no art. 85, §2º, do CPC, observando-se a
gratuidade concedida ao Requerente.

 

Após a certificação do trânsito em julgado, inexistindo requerimento, arquivem-se os autos eletrônicos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/05/2021, às 02:00:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000945442-80.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia. Motivo: Julgamento do

processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intimar da sentença.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/05/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 11/05/2021, às 07:19:50.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 170



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2726784‐ C3/ 2020‐02221/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

  

Processo n. 00008495420208250048 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDEREDO MENEZES 

SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 14 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA / SE 

Processo n.º 00008495420208250048 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: VALDEREDO MENEZES SOUSA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 

legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 

ter sofrido acidente de trânsito em 09/12/2018. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 

se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 

Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 

lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 

Recorrente, condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT. 

 Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a 

demonstrar, a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos 

autos. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 
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É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/742,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

 
1
Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 

2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 
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proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

  

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 
sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a 
vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor 
da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação 
ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput 
do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam 
a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não 
sendo razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito 
de regresso. 
  

[...] 
  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

 
desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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VÍTIMA  QUE  É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  – 

INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  –  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA  –  INTERPRETAÇÃO  DA 

SÚMULA  257  DO  STJ  EM  CONFORMIDADE  COM AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA  –  EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO –  IMPROCEDÊNCIA DOS  PEDIDOS 

INICIAIS  –  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre 

Barbosa Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro 

obrigatório à época do sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade da Súmula 257 

do  STJ.  Instituto  da  confusão  configurado.  Inteligência  do  art.  381  do  Código  Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue‐se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com  o  provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao  mérito,  deve  ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

Seja  reconhecida  a  ausência  de  pagamento  do  prêmio  do  Seguro DPVAT  e  a  consequente  improcedência  da 

presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 14 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move VALDEREDO MENEZES SOUSA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos 

autos do Processo nº 00008495420208250048. 

  

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que o requerido interpôs recurso de apelação, tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o(a) Requerente, por seu(ua) Advogado(a), para que apresente as Contrarrazões ao recurso interposto,

às págs. 171/175, no prazo de 15 (quinze) dias.Caso o(a) Requerente apresente Apelação adesiva, intime-se a Parte

ex adversa, para apresentar as Contrarrazões, conforme art. 1.010, §2º, do CPC.(...).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000542 - Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Autor: VALDEREDO MENEZES SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Intime-se o(a) Requerente, por seu(ua) Advogado(a), para que apresente as Contrarrazões ao recurso
interposto, às págs. 171/175, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Caso o(a) Requerente apresente Apelação adesiva, intime-se a Parte  para apresentar asex adversa,
Contrarrazões, conforme art. 1.010, §2º, do CPC.

 

Escoado o prazo  ou com a manifestação, transmitam-se os autos virtuais ao Egrégio Tribunal dein albis
Justiça do Estado de Sergipe.

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/05/2021, às 16:16:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001059224-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001059224-20. fl: 1/1
em 25/05/2021 às 16:16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  15/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo para apresentação de contrarrazões.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  16/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO VIEIRA DE

SANTANA - 8421}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 

da Comarca de Nossa Senhora da Glória/SE. 

 

 

 

 

Processo nº 202077000542 

 

 

 

 

VALDEREDO MENEZES SOUSA, já devidamente qualificado nos 

autos sob o número em epigrafe, vem respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência através de seu advogado signatário 

apresentar Contrarrazões ao Recurso de Apelação, que seguem 

em anexo requerendo que após a juntada aos autos sejam 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Nesses termos, 

 pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 16 junho de 2021 

 

EDNALDO VIEIRA DE SANTANA 

OAB/SE nº 8421 
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Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

 

 

Contrarrazões da Apelação 

 

 

Processo de Origem nº 202077000542 

 

Vara de Origem: 1ª Vara Cível da Comarca de Nossa Senhora da 
Glória/SE 

 

Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT 

 

Apelado: VALDEREDO MENEZES SOUSA 

 

 

Egrégio Tribunal 

Nobres Julgadores 

 

 
I. Breve Histórico do Processo 

 

O Apelado moveu ÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em desfavor da 

Apelante, ação que restou parcialmente procedente, condenando a 

Apelante ao pagamento de a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) corrigidos, 

monetariamente, a partir da data de 09/12/2018, pela variação do 

IPCA-E, incidindo, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. 

A Apelante foi condenada ainda ao pagamento de 

custas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Da sentença, sobreveio Apelação, da qual se 

contrarrazoa. 

p. 187



 

 

Breve é o relatório. 

II. Das Contrarrazões do Recurso 

 

Insurge-se as alegações da Apelante, que pleiteia a 

reforma da sentença proferida pelo Nobre Julgador, alegando que 

o veículo da parte apelada encontra‐
se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório e 
que o mesmo foi o causador do acidente. 

 A pretensão de reforma pela Apelante não merece 

prosperar. Veja bem Excelências, como sabiamente proferida a 

sentença, foi o veículo FIAT/STRADA FIRE FLEX – PLACA POLICIAI: 

NVJ-3736 que causou o acidente, vindo a colidir na traseiro do 

veículo do Autor GM/MONTANA CONQUEST – PLACA POLICIAL: IAO-

9700, que estava estacionado, conforme boletim de ocorrência de fls. 

17/18 

 

Ou seja, a pretensão aludida pela Apelante de que o 

veículo do Requerente GM/MONTANA PLACA POLICIAL IAO-9700, não 

estava em dia com o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT não 
merece acolhimento, visto que, fora comprovada a invalidez do Autor 

e o veículo causador do sinistro não foi o do Apelado, conforme os 

documentos acostados aos autos e bem apreciados pelo MM. Juiz da 

1ª Vara Cível de Nossa Senhora da Glória. 

Deste modo, não assiste razão a Apelante. 

III. Do Pedido 

 

 

Diante do exposto, requer aos Nobres Julgadores 

sejam apreciadas as contrarrazões do recurso de Apelação, para 

confirmar a decisão prolatada pelo Nobre Julgador a quo na integra. 
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Nestes termos,  

pede deferimento. 

Nossa Senhora da Glória/SE, 16 junho de 2021 

 

EDNALDO VIEIRA DE SANTANA 

OAB/SE nº 8421 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que o requerente, ora apelado, apresentou contrarrazões ao recurso de apelação, tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20210617083600360 no dia 17/06/2021 às 08:36.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 17/06/2021, tombado sob nr. 202100818663<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  10/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202100818663. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  10/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Em 10/09/2021, conforme certidão fornecida na Apelação Cível 202100818663.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as Partes acerca da descida dos autos. Prazo: 10 (dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intimar as Partes acerca da descida dos autos. Prazo: 10 (dez) dias. </br> Intimação enviada ao Empresa

Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 13/09/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 13/09/2021, às 10:47:25.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  28/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a requerida para que efetue recolhimento das custas processuais finais, conforme ficha de compensação

anexa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 199



28/09/2021 11:32 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202112202955 1/2

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

 
047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-54.2020.8.25.0048
Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-54.2020.8.25.0048
Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

 
047-7 04793.42446 00158.210443 44015.047911 8 88270000024937
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021

p. 200



28/09/2021 11:32 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202112202955 2/2

Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Instruções

Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória

Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-
54.2020.8.25.0048

Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir

p. 201



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  28/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intime-se a requerida para que efetue recolhimento das custas processuais finais, conforme ficha de

compensação anexa.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

 
047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-54.2020.8.25.0048
Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-54.2020.8.25.0048
Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

 
047-7 04793.42446 00158.210443 44015.047911 8 88270000024937
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
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Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Instruções

Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória

Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-
54.2020.8.25.0048

Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  28/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 28/09/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 28/09/2021, às 11:37:10.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  29/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2726784- C3/ 2020-02221/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA 
GLORIA/SE

 

Processo: 202077000542

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove VALDEREDO MENEZES SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 27 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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23/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00008495420208250048
N° DO PROCESSO

23/09/2021
DATA DA GUIA

018220256
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 10464,91
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALDEREDO MENEZES SOUSA FISÍCA 58795570578
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5826F259D104E429
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601822 20256.047703 7 87520001046491
CÓDIGO DE BARRAS
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03/09/2021 17:44 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=7087%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=11… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 7.087,50

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2018 a Agosto/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 03/06/2020 a 21/09/2021

Honorários (%) 13 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1004 dias 1,136230

Percentual correspondente 1004 dias 13,623011 %

Valor corrigido para 01/08/2021 (=) R$ 8.053,03

Juros(475 dias-15,00000%) (+) R$ 1.207,95

Sub Total (=) R$ 9.260,98

Honorários (13%) (+) R$ 1.203,93

Valor total (=) R$ 10.464,91

Retornar   Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  30/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IURE ANTÔNIO BARROS

DE AMORIM - 9162}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 Iure Amorim 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
        

 

Rua Manoel Ramalho Feitosa, nº 122, Centro, CEP 49680-000 
                             Nossa Senhora da Glória- Sergipe 

Contato: (79)99957-7072/ E-mail: iureamorim@hotmail.com 
 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

 

 

 

 

Processo nº 202077000542 

 

VALDEREDO MENEZES SOUSA, devidamente qualificado nos 

autos, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado devidamente constituído, diante da comprovação do deposito retro, 

requerer a expedição do competente alvará em nome do autor e deste patrono. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 30 de setembro de 2021 

 

__________________________________________ 

IURE ANTONIO BARROS DE AMORIM 

OAB/E 9162 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  30/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  12/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do requerimento, de pág. 211, determino que seja expedido Alvará Judicial eletrônico, em nome da Parte

Requerente e de seu Causídico, para levantamento da quantia depositada, judicialmente, nos autos do recurso, com

seus acréscimos legais, cabendo à instituição bancária aplicar a legislação tributária pertinente, quando do

pagamento. (...).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000542 - Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Autor: VALDEREDO MENEZES SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Diante do requerimento, de pág. 211, determino que seja expedido Alvará Judicial eletrônico, em nome da
Parte Requerente e de seu Causídico, para levantamento da quantia depositada, judicialmente, nos autos
do recurso, com seus acréscimos legais, cabendo à instituição bancária aplicar a legislação tributária
pertinente, quando do pagamento.

Caso necessário, oficie-se à  2ª Câmara Cível deste Tribunal, solicitando a liberação do Alvará.

 Após, em tendo se esgotado a prestação jurisdicional neste Juízo, certifique-se acerca do trânsito em
 julgado e arquivem-se os autos virtuais.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/10/2021, às 11:12:10

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002147708-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002147708-55. fl: 1/1
em 12/10/2021 às 11:12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de expedir alvará, uma vez que a quantia depositada está vinculada ao Recurso/Processo nº

202100818663, não estando disponível para expedição de Alvará Judicial eletrônico por esta Vara.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Ofício nº 202177006464.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  13/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202177006464 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): 202100818663 - Gabinete Des. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO MENDONÇA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal

202177006464

PROCESSO: 202077000542 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDEREDO MENEZES SOUSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Valho-me do presente, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Carlos de SouzaFinalidade:
Martins, solicitar a Vossa Excelência a liberação do Alvará, uma vez que a quantia depositada está vinculada
ao Recurso/Processo nº 202100818663, não estando disponível para expedição de Alvará Judicial eletrônico
por esta Vara.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
Nome:  Gabinete Des.  LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO MENDONÇA

  Praça Fausto Cardoso, 112. Tribunal de Justiça do Estado de SergipeEndereço:
  C e n t r oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49010903CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 13/10/2021, às 13:56:45
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002158442-75.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002158442-75. fl: 1/1
em 13/10/2021 às 13:56:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Conta Judicial nº 34289515291 transferida do processo nº 202100818663, de(a)(o) Gabinete Des. Luiz Antônio

Araújo Mendonça, para o processo nº 202077000542, de(a)(o) 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da

Glória<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósitos Judiciais}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 219



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, compulsando os autos, não localizei instrumento de mandato conferindo poderes ao Bel. Iure Antônio

Barros de Amorim para levantamento de valores. Há apenas o substabelecimento (p. 122).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os causídicos da Parte Autora para que se manifestem acerca do teor da certidão retro. Prazo: 05 (cinco)

dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  20/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IURE ANTÔNIO BARROS

DE AMORIM - 9162}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 Iure Amorim 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
        

 

Rua Manoel Ramalho Feitosa, nº 122, Centro, CEP 49680-000 
                             Nossa Senhora da Glória- Sergipe 

Contato: (79)99957-7072/ E-mail: iureamorim@hotmail.com 
 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

 

 

 

 

Processo nº 202077000542 

 

 

VALDEREDO MENEZES SOUSA, devidamente qualificado nos 

autos, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado devidamente constituído, diante da certidão retro, requerer que o 

alvará seja expedido em nome do Bel. Ednaldo Vieira de Santana, OAB/SE 

8421. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 20 de outubro de 2021 

 

__________________________________________ 

IURE ANTONIO BARROS DE AMORIM 

OAB/E 9162 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  20/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará confeccionado. Aguardando conferência e assiatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177000529 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-VALDEREDO MENEZES SOUSA

e/ou EDNALDO VIEIRA DE SANTANA <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de

Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202177000529

Comarca

Nossa Senhora da Glória

Vara

1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da 

Glória

Número do Processo

202077000542

Autor

VALDEREDO MENEZES SOUSA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

58795570578

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

22/10/2021

Data de Validade

18/01/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 10.496,07 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Saque Ag Calculado em..........: 20/10/2021

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 58795570578 Beneficiário..........: VALDEREDO MENEZES SOUSA

Tipo Procurador.......: FISICA

CPF/CNPJ Procurador...: 55663419500 Procurador............: EDNALDO VIEIRA DE 

SANTANA

 

Conta(s) Judicial(is).: 34289515291
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  22/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2726784- C3/ 2020-02221/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA 
GLORIA/SE

 

Processo: 202077000542

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove VALDEREDO MENEZES SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 2595/SE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 20 de outubro de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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28/09/2021 11:32 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202112202955 1/2

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-54.2020.8.25.0048
Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-54.2020.8.25.0048
Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93
Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210443 44015.047911 8 88270000024937

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 07/12/2021
p. 229



28/09/2021 11:32 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202112202955 2/2

Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
28/09/2021

No. do documento
10444401

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
28/09/2021

Nosso Número
104444015

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
249,37

Instruções

Número da Guia: 202112202955 Comarca: Nossa Senhora da Glória

Número do Processo: 202077000542 Numeração Única: 0000849-
54.2020.8.25.0048

Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA Despesas Postais:R$ 13,51

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT

Valor das Custas - Tabela F (R$): 178,53

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00

Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 10,93

Valor da Taxa Judiciária (R$): 53,16 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que consultando no SCPv a Guia de Custas nº 202112202955, verifiquei estar a mesma paga, conforme

resenha em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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25/10/2021 10:41 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/principal.wsp?wi.redirect=3M8XP21LIYRM4U8PW7WR 1/1

Consultar Guia

Número da guia 202112202955

Número da ficha 10444401

Consultar

 
Detalhes da Guia (Final - Cível)

 

Num. Guia: 202112202955  Emitida em: 28/09/2021 
Num. do Processo: 202077000542  Comarca: Nossa Senhora da Glória 
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória  Tipo da Guia: Final 
Ação: Civel  Situação: Paga em dinheiro 
Descrição Diversos:   Valor das Custas (Tabela F): R$ 178,53 +
Valor da Causa: R$ 7.087,50  Valor Diversos: R$ 0,00 +
Valor do Depósito Inicial: R$ 0,00  Valor da Taxa Judiciária: R$ 53,16 +
Valor Adicional: R$ 0,00  Valor da Taxa de Distribuição: R$ 10,93 +
Valor da Guia: R$ 249,37  Valor Avaliador: R$ 0,00 +
Valor do Escrivão: R$ 0,00  Oficial de Justiça: R$ 0,00 +
Taxa do Banese: R$ 1,00  Depósito Inicial a Deduzir R$ 0,00 -
Agência Pagamento:  1912 Valor Pago: R$ 249,37 =
Data do Pagamento: 07/10/2021  Data do Rateio:  
Código da Ficha: 10444401
NSU:  
Observações:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177000529 expedido dia 22/10/2021 às 13:22:30 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-VALDEREDO MENEZES SOUSA e/ou EDNALDO VIEIRA DE SANTANA

<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202177000529

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 294828
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202077000542
Número do Alvará : 202177000529
Número da Solicitação : 294828
Data do Alvará : 20/10/2021
Beneficiário : VALDEREDO MENEZES SOUSA
CPF/CNPJ : 587.955.705-78
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289515291
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 10.496,07
Valor dos Rendimentos: R$ 6,24
Valor Bruto Resgate : R$ 10.502,31
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 10.502,31
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Saque
Levantador : EDNALDO VIEIRA DE SANTANA
CPF/CNPJ : 556.634.195-00
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 12
Número do Posto : 0
Data : 25/10/2021
NSU : S000310
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  26/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

  <br/>Custas Judiciais Finais Pagas

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 236


	Processo nº 202077000542
	31/03/2020 - Distribuição
	31/03/2020 - Conclusão
	24/05/2020 - Despacho
	25/05/2020 - Certidão
	25/05/2020 - Expedição de Documento
	19/06/2020 - Juntada
	19/06/2020 - Ato Ordinatório
	13/07/2020 - Juntada
	14/07/2020 - Conclusão
	14/07/2020 - Juntada
	26/07/2020 - Despacho
	06/08/2020 - Juntada
	10/08/2020 - Juntada
	10/08/2020 - Outras Informações
	10/08/2020 - Certidão
	12/08/2020 - Expedição de Documento
	04/09/2020 - Juntada
	11/09/2020 - Ato Ordinatório
	15/09/2020 - Juntada
	15/09/2020 - Ato Ordinatório
	21/09/2020 - Juntada
	09/10/2020 - Certidão
	01/12/2020 - Ato Ordinatório
	28/01/2021 - Certidão
	22/02/2021 - Juntada
	22/02/2021 - Ato Ordinatório
	22/02/2021 - Intimação Eletrônica
	22/02/2021 - Certidão
	22/02/2021 - Outras Informações
	23/02/2021 - Certidão
	23/02/2021 - Expedição de Documento
	03/03/2021 - Juntada
	04/03/2021 - Juntada
	05/03/2021 - Certidão
	05/03/2021 - Ato Ordinatório
	08/03/2021 - Juntada
	08/03/2021 - Certidão
	08/03/2021 - Conclusão
	11/05/2021 - Julgamento
	11/05/2021 - Outras Informações
	11/05/2021 - Intimação Eletrônica
	12/05/2021 - Outras Informações
	24/05/2021 - Juntada
	24/05/2021 - Certidão
	24/05/2021 - Conclusão
	25/05/2021 - Despacho
	15/06/2021 - Certidão
	16/06/2021 - Juntada
	17/06/2021 - Certidão
	17/06/2021 - Remessa
	17/06/2021 - Outras Informações
	10/09/2021 - Outras Informações
	10/09/2021 - Recebimento
	13/09/2021 - Trânsito em Julgado
	13/09/2021 - Ato Ordinatório
	13/09/2021 - Intimação Eletrônica
	13/09/2021 - Outras Informações
	28/09/2021 - Ato Ordinatório
	28/09/2021 - Intimação Eletrônica
	28/09/2021 - Outras Informações
	29/09/2021 - Juntada
	30/09/2021 - Juntada
	30/09/2021 - Conclusão
	12/10/2021 - Despacho
	13/10/2021 - Certidão
	13/10/2021 - Certidão
	13/10/2021 - Expedição de Documento
	19/10/2021 - Expedição de Documento
	19/10/2021 - Certidão
	19/10/2021 - Ato Ordinatório
	20/10/2021 - Juntada
	20/10/2021 - Certidão
	22/10/2021 - Expedição de Documento
	22/10/2021 - Juntada
	25/10/2021 - Certidão
	25/10/2021 - Juntada
	26/10/2021 - Arquivamento Definitivo

